
 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Nº 63  | 29 de agosto de 2022 e 30 de agosto de 2022

MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS PODER LEGISLATIVOPODER EXECUTIVO 

www.buzios.rj.gov.br 

                     Nº 65  |  02 de setembro de 2022Nº 78 |  05 de outubro de 2022 e 06 de outubro de 2022



2 Nº 78 - Armação dos Búzios
05 de outubro de 2022 e 06 de outubro de 2022

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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Nº 66 - Armação dos Buzios
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MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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LEI Nº 1.783, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a criação do Coral Municipal de Armação dos Búzios, 
e dá outras providências.
      
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Coral Municipal de Armação dos Búzios, órgão 
vinculado ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2º O Coral Municipal terá por finalidade:

I - promover o intercâmbio cultural do Município com outros entes, 
por meio de música;

II - promover a difusão da arte, da música, da cultura e resgate das 
tradições;

III - representar o Município nos eventos comemorativos;

IV - colaborar com as promoções cívico-culturais da Prefeitura Mu-
nicipal de Armação dos Búzios;

V - revelar talentos musicais de pessoas que se identificam com o 
Coral, possibilitando-lhes, de forma planejada e sistemática, o aper-
feiçoamento musical e o desenvolvimento pleno de suas atividades.

Art. 3º As atividades dos coralistas são consideradas como de rel-
evante interesse público, não lhes cabendo nenhuma remuneração 
pelo seu exercício.

Parágrafo único. Fica autorizado que o Município custeie cursos 
musicais, bem como as despesas com viagens (alimentação e trans-
porte local) para os integrantes do coral quando as apresentações 
ocorrerem fora do Município.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Executivo dentro de 30 
(trinta) dias após a sua publicação, estabelecendo, inclusive, as re-
gras para seleção dos integrantes e a periodicidade dos processos 
seletivos, assim como as regras para prestação de contas, quando 
devida.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta da verba orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 6 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.998, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar na importância de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais).

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1714, de 30 de
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022,
no valor R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)  na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º- O recurso, para atendimento ao artigo anterior, será proveniente da Anulação da
dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 3 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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ANEXO I - DECRETO N º 1998 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.209

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - GAB

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 50.000,00

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 1998 - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

1.053

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

SINALIZAÇÃO TURÍSTICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

PROJETO

Total da Anulaçao 50.000,00

1 de 1
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 067/2022                                        

 
PROCESSO: 29/2022                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                          
 
DATA DO CERTAME: 20 de outubro de 2022 - quinta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                    
 
VALOR GLOBAL: R$ 12.086.449,20(doze milhões, oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove 
reais e vinte centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 06 de outubro de 2022 

 
 

Paulo Henrique de Lima Santana                                                                                       
PREGOEIRO  
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      Estado do Rio de Janeiro
       Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº 159/2022

Processo nº 4480-2022

Locador: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, representada pela Chefia de Gabinete

Locatário: Gibi Agência de Turismo e Viagens LTDA.

Objeto: Locação de Imóvel para instalação da Garagem para veículos da frota municipal de Armação dos
Búzios.

Fundamentação: Artigo 61, parágrafo Único   da Lei 8666/93

Valor : R$ 5.000, 00 ( cinco mil reais), mensais .

Prazo: 12(doze) meses

                                                                                              Armação dos Búzios, 30 de setembro de 2022.

Douglas Thomaz de Oliveira Santanna

Chefia de Gabinete

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 001/2022

Contrato de nº 042/2022

Processo nº 3094/2021

Contratante: Prefeitura de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública

Contratada:  DISTRIBUIDORA VIOLETRAS LTDA

Objeto: Contratação da Empresa Especializada em locação de computador e notebook, em
atendimento a demanda e necessidade de todas as secretarias municipais, pactuam o presente
aditivo contratual, na forma no artigo art. 57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações
perante as seguintes cláusulas e condições:

Fundamentação: Artigo 61, parágrafo Único   da Lei 8666/93

                            Armação dos Búzios, 19 de Julho de 2022.

 ___________________________________________
                                      Sergio Ferreira dos Santos
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      Estado do Rio de Janeiro
      Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 001/2022

Contrato de nº 040/2022

Processo nº 3094/2021

Contratante: Prefeitura de Armação dos Búzios, representada FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

Contratada:  DISTRIBUIDORA VIOLETRAS LTDA

Objeto: Contratação da Empresa Especializada em locação de computador e notebook, em
atendimento a demanda e necessidade de todas as secretarias municipais, pactuam o presente
aditivo contratual, na forma no artigo art. 57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações
perante as seguintes cláusulas e condições:

Fundamentação: Artigo 61, parágrafo Único   da Lei 8666/93

                            Armação dos Búzios, 19 de Julho de 2022.

 ___________________________________________
                                      Leonidas Heringer Fernandes

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 001/2022

Contrato de nº 041/2022

Processo nº 3094/2021

Contratante: Prefeitura de Armação dos Búzios, representada pelo Fundo Municipal de Educação -
FME

Contratada:  DISTRIBUIDORA VIOLETRAS LTDA

Objeto: Contratação da Empresa Especializada em locação de computador e notebook, em
atendimento a demanda e necessidade de todas as secretarias municipais, pactuam o presente
aditivo contratual, na forma no artigo art. 57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações
perante as seguintes cláusulas e condições:

Fundamentação: Artigo 61, parágrafo Único   da Lei 8666/93

                            Armação dos Búzios, 19 de Julho de 2022.

 ___________________________________________

Fundo Municipal de Educação
Carla Nátalia G. M. Trambaioli
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O SECRETÁRIOMUNICÍPAL DO AMBIENTE, PESCA E 

URBANISMO DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,no uso das suas 

atribuições que lhe confere a legislação, vem da publicidade aos dos respectivos atos de 

expedição das Licenças Ambientais, referentes aos mês de agosto do ano de 2022 em 

atendimento a RESOLUÇÃO SEAPUR n° 02 de 02 de março de 2021. 
 

LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS PELA SEAPUR-2022 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
VLADIMIR CORREA RIJO, inscrito no CPF nº 034.342.157-78, torna público que recebeu a 

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 

5362/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 127 DE 2022 com 

validade de 02/08/2022 à 02/08/2025 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR 

na Unidade Autônoma n° 88 da Gleba “C” do Condomínio Caravelas, zona urbana deste 

Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA, inscrito no CPF nº 075.564.447-67, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 5796/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 128 

DE 2022 com validade de 02/08/2022 à 02/08/2025 para construção de uma RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR na Unidade Autônoma n° 89 da Gleba “C” do Condomínio Caravelas, zona 

urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
EMILIO LEBRE LA ROVERE E OUTROS, inscrito no CPF nº 370.035.427-49, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 10785/2020 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 129 

DE 2022 com validade de 02/08/2022 à 02/08/2025 para construção de uma RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 61 da Quadra “E-III” do Loteamento Condomínio 

denominado do Atlântico, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE,PESCA E URBANISMO 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
RODRIGO CHIFARELLI TRONCOSO VILLARINO E OUTRA, inscrito no CPF nº 

124.388.037-62, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e 

Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 9239/2021 a LICENÇA AMBIENTAL 

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 130 DE 2022 com validade de 04/08/2022 à 04/08/2025 

para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR na Unidade Autônoma n° 36 da Gleba 

“E” do Condomínio Caravelas, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
DIOGO COMERCIO LTDA EPP, inscrito no CNPJ nº 32.127.128/0001-07, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 3872/2019 a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 131 DE 2022 com validade de 08/08/2022 à 08/08/2025 para  executar 

DEMOLIÇÃO de 9,69m² e obra de construção de um CONDOMÍNIO RESIDÊNCIAL COM 

06 UNIDADE RESIDENCIAL na Rua do Sossego s/n°, Centro, zona urbana deste Município 

de Armação dos Búzios – RJ. Esta licença substitui a Licença Ambiental n° 075 de 2019. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
ANA LUCIA FONSECA DE BARROS E OUTRO, inscrito no CPF nº 537.511.677-49, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 4409/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 132 DE 2022 com validade de 08/08/2022 à 08/08/2025 para Construção de 

um CONDOMÍNIO RESIDÊNCIAL COM 15 UNIDADES RESIDENCIAIS, na Área B-3 no 

lugar denominado “Saco Fora” ,  zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MARIVALDO DA CONCEIÇÃO E OUTRA, inscrito no CPF nº 638.848.607-04, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 13718/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 133 

DE 2022 com validade de 08/08/2022 à 08/08/2025 para construção de uma EDIFICAÇÃO 

COMERCIAL no Lote de Terreno n° 25 da Quadra 01, Avenida José Bento Ribeiro Dantas, 

zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
HENRIQUE NORMAN ALHANTE, inscrito no CPF nº 023.789.637-00, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 11599/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 134 

DE 2022 com validade de 08/08/2022 à 08/08/2025 para construção de RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 03 da Quadra “A-III” DO Loteamento Condomínio 

denominado Condomínio do Atlântico , zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – 

RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
VICENTE PAULO MACIEL FILHO E OUTRA, inscrito no CPF nº 640.499.577-87, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 10661/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 135 DE 2022 com validade de 10/08/2022 à 10/08/2025 para construção de 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR na  Unidade Autônoma n° 35 do Setor Bosque do Condomínio 

Jardim do Lago, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
CARLOS ROBERTO FERNANDES RIBEIRO, inscrito no CPF nº 902.032.837-91, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 3059/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 136 DE 2022 com validade de 12/08/2022 à 12/08/2025 para construção de 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 23 da Quadra “F” do Loteamento 

“Ilhas de Búzios”, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
RODRIGO LUCCHINI LAZARY, inscrito no CPF nº 098.100.177-74, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 11104/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 137 

DE 2022 com validade de 12/08/2022 à 18/08/2025 para construção de RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR na Unidade Autônoma n° 49 da Gleba “E” do Condomínio Caravelas , zona 

urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
FABIO JOSÉ DA ROCHA FARES, inscrito no CPF nº 529.037.107-91, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 11699/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 138 

DE 2022 com validade de 15/08/2022 à 15/08/2025 para construção de RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 01 da Quadra “B-V” do Loteamento Condomínio do 

Atlântico, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MADEIREIRA TRÊS IRMÃOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 30.851.188/0001-42, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 6587/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 139 

DE 2022 com validade de 15/08/2022 à 15/08/2025 para construção de RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 05 da Quadra 66 do Loteamento denominado 

“Enseada Azul/Baia Blanca, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
CHRISTIANO ARRIGONI COELHO E OUTRA, inscrito no CPF nº 081.964.637-74, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 3021/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 140 DE 2022 com validade de 15/08/2022 à 15/08/2025 para construção de 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 47 da Quadra 13 do Loteamento 

denominado “Enseada Azul/Baia Blanca”, zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
TIAGO BRUNO TORRES DE JESUS E OUTRA, inscrito no CPF nº 793.067.485-15, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 5617/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 141 DE 2022 com validade de 15/08/2022 à 15/08/2025 para construção de 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 204 da Quadra “I” do Loteamento 

denominado “Balneário da Rasa”, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MELMIR PEIXOTO DE AZEVEDO JUNIOR E OUTRA, inscrito no CPF nº 077.845.787-76, 

torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 4468/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 142 DE 2022 com validade de 16/08/2022 à 16/08/2025 para construção de 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR na Unidade Autônoma n° 165 da Gleba “E” do Condomínio 

Caravelas, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

CASSIANO SERVIDIO DE CASTRO E OUTRA, inscrito no CPF nº 073.997.177-88, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 3943/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 143 DE 2022 com validade de 18/08/2022 à 18/08/2025 para construção de 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR na Unidade Autônoma n° 62 da Gleba “A” do Condomínio 

Caravelas, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

D. DUTRA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 

14.926.680/0001-83, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e 

Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 10523/2021 a LICENÇA AMBIENTAL 

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 144 DE 2022 com validade de 22/08/2022 à 22/08/2025 

para construção de RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR na Unidade Autônoma (casa) n° 03 do 

Condomínio Recanto do Marquez, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ nº 

01.235.622/0001-61, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e 

Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 10883/2021 a LICENÇA AMBIENTAL 

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 145 DE 2022 com validade de 23/08/2022 à 23/08/2025 

para construção de RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 15 da Quadra 80 do 

Loteamento denominado Baia Blanca/Enseada Azul, zona urbana deste Município de Armação 

dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ nº 

01.235.622/0001-61, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e 

Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 4345/2022 a LICENÇA AMBIENTAL 

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 147 DE 2022  com validade de 29/08/2022 à 29/08/2025 

para construção de RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 17 da Quadra “D” 

do Loteamento denominado Búzios Golf Resort I, zona urbana deste Município de Armação 

dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
ELAINE CRISTINA BASTOS FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF 091.085.897-71, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 5612/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 148 DE 2022 com validade de 31/08/2022 à 31/08/2025 para construção de 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 10 da Quadra 08 do Loteamento 

denominado Pórtico de Búzios, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ.  

 

 
Armação dos Búzios, 31 de agosto de 2022. 

 
 
 

Evanildo Cardoso Nascimento 
Secretário do Ambiente, Pesca e Urbanismo 
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DESIGNAÇÃO FISCAL

Ficam designados os servidores DANIELLE RODRIGUES PIMENTEL,
inscrita no CPF sob o nº 476.660.312-82, matrícula nº 24659 e GUSTAVO
CONCEIÇÃO QUINTANILHA, inscrito no CPF sob o no 171.973.647-28,
matricula n° 22967 para exercer a função de fiscais da contratação, oriunda do
processo administrativo nº 1708/2021, referente a aquisição de 1 (um) frigobar
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio
Histórico.

Armação dos Búzios, 04 de outubro de 2022.

LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI
Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico

ESTRADA DA USINA, 600, CENTRO
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS-RJ
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